
(êiOwDSGf® QMtoOQfk§0(°)g)O (akã

ãlJtMISdO
CNPJ: 19.036.474/0001-11 CJ

INDICAÇÃO N.° 02 DE 12 DE JANEIRO DE 2023

Exma. Sra. Presidente,

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de um sistema de captação de
água pluvial no campo de futebol.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo o aproveitamento de água pluvial cuja finalidade

é, além de economia de água, contribuir para a preservação do meio ambiente e sustentabilidade na
utilização deste recurso natural.

Com a captação de agua da chuva podemos fazer um estoque de água para ser utilizado
no campo de futebol para regar e irrigar a grama, sobretudo nos períodos de seca e estiagem e, no
poliesportivo, podemos utilizar a água para limpeza do piso, descarga dos banheiros e outras tarefas
básicas onde não é necessário o uso de água potável.

Sala das Sessões, 12 de Janeiro de 2023.
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